
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 2043/80 (Reautuado em 18/08/82) 

INTERESSADO: ESCOLA DE ENGENHARIA DE PIRACICABA 

ASSUNTO : Solicita o remanejamento de 20 (vinte) vagas do Cur-

so de Engenharia Civil para o Curso de Engenharia 

Mecânica. 

RELATOR : Consº Eurípedes Malavolta 
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1.- HISTÓRICO: 

O diretor da Escola de Engenharia da Fundação Munici

pal de Ensino de Piracicaba, conforme ofício às fls 63, dirige-se ao 

Conselho Estadual de Educação solicitando o remanejamento de 

20 (vinte) vagas do Curso de Engenharia Civil para o de Engenha

ria Mecânica. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1. O curso de Engenharia Mecânica foi autorizado a 

funcionar inicialmente com 50 vagas anuais, pelos Pareceres CEE 

nºs 3713/75 e 1067/76, da autoria do ilustre Conselheiro Alpíno-

lo Lopes Casali. 

Em 1980 a direção da Escola de Engenharia de Piracica

ba solicitou deste Egrégio Conselho autorização para aumentar 

mais 30 (trinta) vagas no curso de Engenharia Mecânica. 

A respeito do assunto, o Conselho Estadual de Educação 

manifestou-se contrariamente, por meio do Parecer nº 1944/80, por 

falta de apoio legal. 

Agora, a proposta da Faculdade é para remanejar 20 

(vinte) das 120 (cento e vinte) vagas no Curso de Engenharia Ci

vil para o curso de Engenharia Mecânica, atualmente funcionando 

com as 50 (cinqüenta) vagas legalmente estipuladas, pelas razões 

transcritas: 

1º) os laboratórios do curso de Engenharia Mecânica vem 

sendo montados, paulatinamente, e possuem a mesma 

capacidade dos laboratórios do curso de Engenharia 

Civil; atualmente, estão terminadas as obras de 

construção de três anfiteatros para aulas teóricas, 

com capacidade para 120 alunos cada um; 

2º) no concurso vestibular de 1980, inscreveram-se 496 

candidatos ao curso de Engenharia Civil e 509 ao 

curso de Engenharia Mecânica. No ano se-
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guinte, 1981, para o Curso de Engenharia Civil ins-

creveram-se 390 candidatos e para o de Engenharia 

Mecânica, 377. No corrente ano letivo Engenharia 

Civil contou com 323 inscritos e Engenharia Mecâ

nica com 329. 

2.2. A negativa para o aumento no nº de vagas (Pare-

cer CEE 1944/80) esteve formalmente embasada na Indicação 12/70 

que, entre entres outras coisas, dispõe: 

" § 2º - A não ser em casos excepcionais, a critério 

do Conselho Estadual de Educação, somente se-

rão consideradas as solicitações feitas de

pois de 2 (dois) anos do decreto da auto

rização de funcionamento da respectiva insti-

tuição." 

2.3. A excepcionalidade do caso não se caracterizou 

na ocasião, além disso, a curva descendente dos candi

datos ao vestibular, em nada contribui para reforçar o pedido, 

o que, com pesar, é registrado aqui. 

3.- CONCLUSÃO: 

Contrário à solicitação da Faculdade de Engenharia 

de Piracicaba no sentido de remanejar 20 (vinte) vagas do Cur

so de Engenharia Civil para o de Mecânica. 

São Paulo, 7 de outubro de 1.982 

a) Consº Eurípedes Malavolta-Relator 

4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta e Roberto Vicente Calhei-

ros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 04/11/82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo-Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de novembro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


